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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Funda-
ção Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais _ Hemo-
minas, em prorrogação, de 1º/1/2013 a 31/12/2013, sem ônus para o 
órgão de origem: 
SELMA REGINA DE SouZA ALBuQuERQuE, MASP 381712-9, 
Gestor Governamental, GGOv; 
SERGIo FERREIRA DE MoRAES, MASP 362282-6, Agente 
Governamental, AGOv . 

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado lotado no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, 
em prorrogação, de 01/01/2013 a 31/12/2013, sem ônus para o órgão 
de origem: 
Fábio Eustáquio Peres Munhoz, MASP 0290313-6, Médico da área 
de Seguridade Social, nível II, grau B . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde à disposição da Instituto de Terras do Estado 
de Minas Gerais - ITER, em prorrogação, no período de 01-01-2013 a 
31-12-2013, sem ônus para o órgão de origem: 
oNDINA MARIA DE ANDRADA couto E ANDRADA, Masp . 
349678-3, Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde I/A 

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde à disposição da Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, no período de 30-10-
2012 a 31-12-2012, sem ônus para o órgão de origem¸ para regularizar 
situação funcional: 
vERA LÚcIA tEIxEIRA DE MEIRELLES, Masp . 383403-3, 
Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde III/I 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, I, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, nos termos do art . 72, parágrafo único, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, convalida, com fim de regularizar 
a situação funcional do servidor abaixo relacionado, lotado na Secre-
taria de Estado de Educação, a disposição à Prefeitura Municipal, de 
01 .01 .2007 até 28 .01 .2008, sem ônus para o órgão de origem: 
SRE de Paracatu: Município de Brasilândia de Minas 
JoSuE LAMouNIER DA SILvA, MASP 365470-4, PEB - adm 1 
e PEB - adm 2 .

usando da competência delegada pelo caput do art . 4º do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, a afastar-se de suas atribuições, 
no período de 11 a 23 de dezembro de 2012, para participar da Quanta 
2012 _ 18th International Competition for Science, Mathematics, Men-
tal Ability and Eletronics, em Lucknow/Índia, sem prejuízo do venci-
mento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas a mesma: 
MáRcIA APAREcIDA HoNÓRIo NIcácIo, MaSP 283 .853-0, 
Diretora Escolar/DIv/adm .2, EE Raulino Pacheco, Rio Novo, SRE 
Juiz de Fora . 
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Secretaria de Estado 
de casa civil e de 

Relações Institucionais
Secretária: Maria Coeli Simões Pires

Imprensa Oficial do Estado 
de Minas Gerais

Diretor-Geral: Eugênio Ferraz
PORTARIA IOMG Nº 69, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012 .

Altera a composição da Comissão Especial criada pela Portaria IOMG 
63/2012 e dá outas providências .

O Diretor-Geral da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Delegada 179, de 1º de janeiro 
de 2011, artigo 12, inciso II; a Lei Delegada 180, de 20 de janeiro de 
2011, artigos 88 e 89; e o Decreto Estadual 45 .736, de 21 de setem-
bro de 2011 .

RESOLvE:

Art . 1º A Comissão Especial encarregada de promover o levantamento 
da Dívida Flutuante e Fundada e do inventário financeiro dos valores 
em tesouraria do exercício de 2012 no âmbito da Imprensa Oficial do 
Estado de Minas Gerais, constituída pelo artigo 1º da Portaria 63/2012, 
passa a ser integrada pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro:

I - Kenya Cordeiro de Campos, Masp 1045426-2;
II - José Lucas do Espírito Santo Pereira, Masp 1045343-9 e;
III - Raimundo de Carvalho Andrade, Masp 270890-7 .

Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as disposições em contrário, em especial o artigo 2º da Portaria IOMG 
63/2012 .

Belo Horizonte, 10 de dezembro de 2012 .

EuGÊNIO FERRAZ
Diretor-Geral
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Renata Maria Paes de vilhena

Expediente
ATO DA SENHORA ASSESSOR-CHEFE DE RELAÇÕES SINDI-
CAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO . Autoriza, nos termos da Resolução SEPLAG Nº 078, de 
22 de novembro de 2011, do artigo 34 da Constituição do Estado, do 
Decreto nº 43 .307, de 29 de abril de 2003 e da Resolução SEPLAG nº 
11, de 28 de fevereiro de 2007, a liberação do servidor público José 
Celestino Lourenço, Masp . 261 .817-1, para exercer mandato eletivo 
sindical junto à Central Única dos Trabalhadores - CUT, a partir da 
publicação deste ato até 08 de agosto 2015 . Belo Horizonte, 10 de 
dezembro de 2012 . HELGA BEATRIZ GONÇALvES DE ALMEIDA 
- Assessor-chefe de Relações Sindicais .
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 A Superintendente Central de Administração de Pessoal, no uso de suas 
atribuições, e nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2004, c/c 
Resolução SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, comunica aos 
servidores abaixo relacionados por seus números de MASP a decisão 
pela extinção dos correspondentes Processos Administrativos:

Nº DO PROCESSO MASP
1 03394970
5 03478906
6 05183884
9 03266954
10 03212867
13 03734951
17 02442648
18 02995090
19 02753044
22 03772100
24 08847675
25 03465093
27 09325945
28 05331079
30 02763357
33 03037165
38 02782100
39 03897733
44 03475407
45 02914356
46 06928972
53 08436842
58 02795565
59 02707750
60 03241932
61 03241932
63 03040318
65 07460868
66 03182482
68 03481496
71 02527166
72 03788155
76 02658243
78 02914422
84 02561447
85 02663052
86 03393360
87 03634979
92 02998185
93 03465127
94 03384344
95 02772713
96 02542470
97 02887990
100 05964507
101 03402989
106 02823565
107 03414729
110 03910759
114 03659455
116 03234689
120 05243472
121 02965457
122 02237477
124 03544111
125 03177888
126 02874154
127 03426798
128 03434636
130 03393386
131 03545225
132 03389335
133 03298213
135 03019809
136 03312238
137 03321395
138 03886371
140 03322484
142 03539244
143 05167432
147 06326102
148 02905230
150 02795847
151 02952984
155 03802543
156 03196193
158 03196185
159 03322492
163 03205523
164 02673085
165 03366838
167 02772770
169 03664315
173 02304327
176 03196235
179 03303138
180 02698520
183 02649150
187 03217940
188 02777167
190 03244084
191 03244084
192 03227386
193 03348240
194 03233574
195 02795920
198 02491058
204 03326857
206 03369964
209 03219177
210 03301074
211 03699204
212 03229176
213 03007002
214 07500101
217 03542370
219 03433042
223 03369972
224 02780187
231 03513876
238 08896763
239 02989135
242 03331899
245 03898731
247 03004397
256 03456068
257 01914803
258 02114924
259 02732816
260 03635539
261 03635539
262 03341666
267 03465176
269 07985674

273 03186061
274 02685568
275 07501919
276 02446979
278 03282530
283 03533205
285 03530227
286 03555216
290 03185873
292 03303161
294 03311602
300 02874436
303 02483378
305 02468767
306 02295673
307 02565018
308 03894516
309 02632032
312 02962546
315 03518172
316 03883766
317 02889681
318 03883774
321 03251238
326 03258894
327 03549656
328 03254489
333 02777274
334 06982763
335 02739654
336 02640050
337 02812113
338 03393535
339 03473808
342 03530243
343 03249315
345 02889772
347 02480879
350 03334703
352 03481306
353 03481306
355 03531423
359 02698595
360 05360870
362 03302619
364 03213089
365 02715209
367 05868104
368 02666998
369 02529832
373 03174380
375 02996551
376 03283298
378 08711384
379 02736296
380 03262789
385 03311388
387 03258936
391 02698611
393 02785855
400 03387107
401 03378171
404 03333168
406 07300130
409 02682888
410 02540839
412 03258977
414 03902459
415 01744929
417 03504099
418 03506698
419 02537678
422 03672136
425 03380433
426 03515475
428 05206701
429 03537990
433 03288347
434 05516364
436 02769313
437 04395430
438 03805629
443 03739562
447 03293578
448 03293578
452 09423278
454 02958775
456 02925808
459 03000551
460 05332382
461 09905969
462 03345311
463 02874741
467 03643038
468 02707347
471 02835262
472 02835262
473 02698660
474 03000569
475 03338233
478 03298429
481 08558926
483 03904992
484 03277118
486 03296415
487 03545316
488 02986388
489 03545324
490 03174406
492 03304011
499 03329190
500 05866397
502 03643053
503 03341385
507 03545357
508 03407566
509 03327731
511 03192515
512 02812352
515 03328937
523 03291093
524 02720449
525 02929966
527 02873131
529 03196698
530 03808557
532 03735016
535 03010600
539 01823996

540 02845717
542 08279309
543 02462257
544 03886447
545 03668001
548 02645380
549 05189873
550 05189873
551 06547764
552 03334927
553 03903457
554 03286788
555 03203502
556 08224461
557 03254745
560 05582333
564 03340585
566 03885514
569 05196233
572 03213261
578 03897899
580 08901308
581 03280948
582 03448784
583 02732972
584 03293875
587 03467743
588 02514495
589 02874907
593 03789153
600 03307014
602 05859954
604 02958908
606 03360419
610 08907891
614 03781374
615 02841625
616 03644390
618 02433845
621 08062044
625 02835478
626 02792182
627 02773190
628 03381449
629 03635380
630 02890424
631 04393922
636 04838678
638 03282639
639 03192580
640 03459641
641 03373131
643 03249398
644 02949899
645 03311644
648 02832830
650 02875011
651 06072490
656 07940661
657 02645471
660 02931467
662 04224200
665 03196888
666 03218039
667 03205853
668 03232998
669 03232998
673 03905569
677 02812550
678 03335007
679 09901406
680 03103868
681 03022225
682 03328416
683 03330347
693 02797264
694 02797264
697 02788545
700 03182847
701 03192648
705 02906238
707 02828077
708 03372083
710 02859585
712 03643087
713 03327764
717 03540358
720 03348372
721 01502632
722 02890614
726 03663804
727 03643566
731 02753481
734 03385556
736 03354230
738 02649721
739 03340650
741 02993095
742 02698835
745 03342102
746 02995215
750 03289600
752 03425451
753 03635786
754 03242088
756 02792240
759 02228773
762 03680394
764 03379815
766 03222296
768 03803731
769 03634839
774 03025160
778 02640225
779 02986511
780 02986511
782 03435047
783 1469105
784 02859742
787 03069440
790 02986529
791 02972701
792 03659539
795 05646534
796 05874037
797 02782399
798 02782399
799 02539088
802 02989689


